
INDICAÇÃO Nº 
2589
, DE 2007

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine aos órgãos competentes a destinação de R$ 30.000,00 à CASA DA CRIANÇA DR. CARLOS LUIZ MALFERRARI, em Rincão. 

JUSTIFICATIVA

A Casa da Criança Dr. Carlos Luiz Malferrari, entidade filantrópica, sediada em Rincão, desenvolve projetos de atendimento a adolescentes e jovens em situação de risco pessoal e social (Projeto “Adolescer Cidadão”).

Os recursos ora pleiteados são indispensáveis para a manutenção e aprimoramento dos projetos ali desenvolvidos.

Assim, considerando a urgência e o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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